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2.3. Outros ativos e passivos 
Um ativo é reconhecido no Balanço quando se trata de recurso 
controlado pela Companhia decorrente de eventos passados e do 
qual se espera que resultem em benefícios econômicos futuros. 
Um passivo é reconhecido no Balanço quando a Companhia possui 
uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento 
passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido 
para liquidá-lo. 
2.4. Imobilizado 
São apresentados ao custo, líquido de depreciação acumulada e/ou 
perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se for o caso.  
2.5. Intangível 
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao 
custo de aquisição, no momento do seu reconhecimento inicial. Após 
o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao 
custo, menos amortização acumulada e perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável, quando aplicável. 
2.6. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas 
Julgamentos 
A preparação das demonstrações contábeis requer que a 
administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que 
afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e 
passivos, bem como as divulgações de passivos contingentes, na 
data base das demonstrações contábeis. Contudo, a incerteza 
relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados 
que requeiram um ajuste ao valor contábil do ativo ou passivo 
afetado em períodos futuros.  
Estimativas e premissas 
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas 
futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na 
data do balanço, envolvendo risco significativo de causar um ajuste 
significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo 
exercício financeiro, são discutidas a seguir. 
Valor justo de instrumentos financeiros 
Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros apresentados no 
balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos, é 
determinado utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de 
fluxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam 
naqueles praticados no mercado, quando possível, contudo, quando 
isso não for viável, um determinado nível de julgamento é requerido 
para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui considerações 
sobre os dados utilizados como, por exemplo, risco de liquidez, risco 
de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas sobre esses fatores 
poderiam afetar o valor justo apresentado dos instrumentos 
financeiros. 
Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros 
Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor 
contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor 
recuperável, qual é o maior entre o valor justo menos custos de venda 
e o valor em uso. 
Tributos 
Existem incertezas com relação à interpretação de regulamentos 
tributários complexos e o valor e época de resultados tributáveis 
futuros. A Companhia constitui provisões, com base em estimativas 
cabíveis, para possíveis consequências de auditorias por parte das 
autoridades fiscais das respectivas jurisdições em que opera. O valor 
dessas provisões baseia-se em vários fatores, como experiência de 
auditorias fiscais anteriores e interpretações divergentes dos 
regulamentos tributários pela entidade tributável e pela autoridade 
fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir 
numa ampla variedade de assuntos dependendo das condições 
vigentes no respectivo domicílio da Companhia. 
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 
A Companhia não possui contingências cuja avaliação das 
expectativas de perdas de seus assessores jurídicos seja “provável, 
possível e remoto”.  Assim, nenhuma provisão para perdas foi 
constituída. 
2.7. Novos pronunciamentos contábeis 
CPC 06 (R2) – Arrendamentos 
Emitido em 13 de janeiro de 2016 (aprovado pelo Conselho Federal de 
Contabilidade como NBC TG 06 (R3)) e vigorando a partir de 1º de 
janeiro de 2019, estabelece, na visão do arrendatário, nova forma de 
registro contábil para os arrendamentos atualmente classificados 
como arrendamentos operacionais, cujo registro contábil passa a ser 
realizado de forma similar aos arrendamentos classificados como 
financeiros. No que diz respeito aos arrendadores, praticamente 
mantém os requerimentos do CPC 06 (R1), incluindo apenas alguns 
aspectos adicionais de divulgação.  
O CPC 06 (R2) substitui as normas de arrendamento existentes, 
incluindo o CPC 06 (R1) - Operações de Arrendamento Mercantil e o 
ICPC 03 - Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento 
Mercantil. A Administração da Companhia efetuou suas análises a 
respeito da adoção inicial e concluiu que os contratos de 
arrendamentos dos imóveis relativos as duas salas comerciais onde 
está instalada a sua sede atendem ao escopo deste pronunciamento. 

Os efeitos do registro do ativo de direito de uso dos referidos imóveis
e das obrigações por arrendamento estão sendo apresentados nessas
Demonstrações Contábeis. 
A Administração aplicou a abordagem de transição simplificada e não
está reapresentando os valores comparativos para o ano anterior à
primeira adoção. 
Outros pronunciamentos 
Não há outras normas ou interpretações que ainda não entraram em
vigor que poderiam ter impacto significativo sobre as Demonstrações
Contábeis da Companhia.  
Nota 03 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 2019 2018 

Caixa e bancos 10 2 

Aplicações financeiras 612 628 

Total 622 630 

As aplicações financeiras são remuneradas por taxas de 87% do
Certificado de Depósito Interbancário - CDI e são classificadas pela
administração da Companhia como “caixa e equivalentes de caixa”,
por serem consideradas ativos financeiros com possibilidade de
resgate imediato e sujeitas a um insignificante risco de mudança de
valor. 
Nota 04 - TRIBUTOS A RECUPERAR 

 2019 2018 
IRRF a compensar  3 6 
IRPJ a recuperar 38 34 
Total 41 40 
Circulante  (3) (6) 
Não circulante 38 34 
Nota 05 – DIREITO DE USO 
A partir de 1º de janeiro de 2019, a Companhia adotou a NBC TG 06 
(R3) – Arrendamentos emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), que aprovou o CPC06 (R2), que estabelece 
critérios para registro de contratos de arrendamento, para os novos 
contratos e demais contratos não abrangidos pela norma anterior, 
em uma abordagem de transição simplificada, que consiste em não 
apresentar os saldos comparativos para o ano anterior. 
Os contratos elegíveis pela Companhia para adoção do CPC 06 (R2) 
referem-se aos alugueis dos imóveis onde funciona a sede 
administrativa da Companhia. 
Para os contratos de operações de arrendamento, a Companhia 
reconheceu o ativo de direito de uso pelos passivos de arrendamento 
conforme segue: 
Composição e movimentação dos saldos 

 

Taxas médias 
de 

amortização 
(% a.a.) 

Saldo em 
31/12/2018 Adições Saldo em 

31/12/2019 

Direito de uso 
de imóveis 50% - 80 80 

(-) 
Amortização  - (20) (20) 

 - 60 60 
Nota 06 – Intangível 

 2019 2018 

Descrição do intangível Custo Adições Saldo 
líquido 

Saldo 
líquido 

Marcas e patentes 10 1 11 10 
Projetos - 42 42 - 
 10 43 53 10 
Nota 07 – Obrigações por arrendamento 
A partir de 1º de janeiro de 2019, a Companhia adotou a NBC TG 06 
(R3) – Arrendamentos emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) que aprovou o CPC 06 (R2), que estabelece 
critérios para registro de contratos de arrendamento, para os demais 
contratos não abrangidos pela norma anterior, em uma abordagem 
de transição simplificada, que consiste em não apresentar os saldos 
comparativos para o ano anterior. 
A Companhia possui dois contratos com prazo de dois anos, iniciados 
em 1º de dezembro de 2018 e 20 de dezembro de 2019, 
respectivamente, podendo ser renovados automaticamente por mais 
um ano, expressamente convencionado entre as partes, com 
pagamentos mensais e fixos sendo atualizados anualmente pelos 
índices IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou qualquer 
índice que vier a substituí-lo. Não existem restrições ou cláusulas 
que dependam dos resultados ou distribuição de dividendos pela 
Companhia. 
Os contratos foram considerados, no julgamento da Companhia, 
como arrendamentos essencialmente se eles transmitem o direito de  
 


